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Publicado na Edição nº 2.233, Seção Itarana/ES, pág. 242 do DOM/ES de 22/03/2023 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 1.038/2023 

 

O município de Itarana/ES retifica a portaria n° 1.038/2023, publicada no DOM/ES - Edição n° 

2.230, página 148 a 149 do dia 17/03/2023.  

 

ONDE SE LÊ: CONTRATO N° 039/2022. 

 

LEIA-SE: CONTRATO N° 039/2023. 

 

Itarana, 21 de março de 2023. 

 

 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal 


